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BB, Itaú Unibanco e Bradesco estão entre as BB, Itaú Unibanco e Bradesco estão entre as 
10 empresas mais lucrativas da América Latina10 empresas mais lucrativas da América Latina

Banco do Brasil, Itaú Unibanco e 
Bradesco estão entre as dez empresas 
que mais lucraram na América Latina 
no ano passado, segundo estudo 
feito pela consultoria Economática. 

O BB lucrou US$ 5,8 bilhões, Itaú 
Unibanco US$ 5,7 bilhões, e o 
Bradesco com US$ 4,6 bilhões, 
totalizando US$ 16,1 bilhões.

No total, sete empresas brasileiras 
aparecem entre as dez primeiras. 

Com um lucro líquido de US$ 
16,645 bilhões em 2009, a Petrobras 
conti-nua com a mais lucrativa da 
região.

No estudo, a consultoria analisou 
o lucro líquido de 894 companhias 
de capital aberto da América Latina. 

Das 30 maiores empresas que 
aparecem na lista, há 18 brasileiras, 5 
mexicanas, 3 chilenas, 2 argentinas, 1 
colombiana e 1 venezuelana.

Os setores com mais represen-
tantes são o energia elétrica e o 
bancário. 

“É mais uma prova de que os 
bancos têm plenas condições de 
atender as reivindicações dos bancá-
rios, que tanto contribuem  para  que 

FICHA LIMPA TAMBÉM É APROVADO

PETRÔ COPA 2010PETRÔ COPA 2010

O Petropolitano Foot-Ball Club vai 
promover a transmissão do jogo do Brasil 
contra a Coréia do Norte, no dia 15 de 
junho, a partir das 15h. 

Bancários associados podem adquirir o 
ingresso junto ao Sindicato, pelo preço 
promocional de R$ 10,00. 

Interessados devem procurar um de 
nossos diretores. 

Inabilitação total para o trabalho Inabilitação total para o trabalho 
gera indenização mensal gera indenização mensal 

equivalente à remuneração integralequivalente à remuneração integral

O Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) determinou que uma ex-
digitadora do Embrapa receba 
pensão equivalente a 100% de sua 
remuneração em função de doença 
ocupacional adquirida no trabalho.

O TST considerou que houve a 
total incapacidade para o trabalho da 
funcionária, que exercia a função de 
digitadora de trabalhos científicos e 
periódicos.

Diante da constatação de que 
adquiriu doença decorrente de 
esforço repetitivo, a trabalhadora foi 
aposentada por invalidez. 

O Tribunal considerou que, como 
houve inabilitação total para o 
trabalho, a indenização mensal deve 
corresponder à integralidade da 
remuneração, a fim de garantir a 
reparação integral pelo dano sofrido. 

eles alcancem esses resultados”, 
comenta o diretor de Imprensa do 
Sindicato dos Bancários de 
Petrópolis e São José do Vale do Rio 
Preto, Sávio Barcellos.

Veja abaixo a tabela elaborada 
pela consultoria Economática.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E NO RAMO 
FINANCEIRO DOS MUNICÍPIOS DE PETRÓPOLIS E SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - 

CUT 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro 
dos Municípios de Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 31.168.602/0001-86, Registro sindical nº 103236/57 por seu presidente abaixo 
assinado, convoca todos os empregados de financeiras da base territorial deste 
sindicato, para a assembléia geral extraordinária que se realizará dia 26/05, às 18 
horas, em primeira convocação, e às 18h30min horas, em segunda convocação, no 
endereço à Rua Marechal Deodoro, 209 sala 209, para discussão e deliberação 
acerca da seguinte ordem do dia: 1 - Discussão e deliberação sobre aprovação da 
minuta de pré-acordo de negociação e de minuta de reivindicações da categoria dos 
Financiários 2010/2011, inclusive sobre participação nos lucros e resultados para o 
exercício de 2010 e eventual convenção coletiva aditiva; 2 - Autorização à diretoria 
da entidade para realizar negociações coletivas, celebrar convenção coletiva de 
trabalho, inclusive de PLR, bem como convenções coletivas aditiva e, frustradas as 
negociações, defender-se e instaurar dissídio coletivo de trabalho, bem como 
delegar poderes para tanto; 3 - Deliberação sobre desconto a ser feito nos salários 
dos empregados em razão da contratação a ser realizada; 

Petrópolis (RJ), 24 de maio 2010.
Luiz Claudio Ferreira da Rocha - Presidente
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